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RECLAMANTE: GERSON PELA GE DO NASCIMENTO T R A M I T A Ç Ã O
Endereço Rua 10l|.8, &  8[j., S. Pedl*0 LudOVÍC< 05/07/85 às 12,50 ha.

Nesta.
Pé/io/al ç / 3-

advogado : Dr, Robinson Guedes J> P7t~Endereço Av . Golas, 62J, s/l20Ó, Edf. ;
Magalhães Pinto, Caixa Postal j63 H o 9 . ? L q r  I4,o o U.
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R E C L A M A D O :  FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES

Endereço -,\v, «Btt, s/n2., J. Goiás, . Está-
*1JUUÔtçdO(LJtÇ^^
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J\oherto Qondint da  S ilva  jiía ia
A d v o g a d o

ExmS Sr.Dr. Juiz Presidente da 3CJ de Goiania-GO.

T V , . . .  Nv
D  * ~ ___ H 'Á 3 .C .i

recebí

t r a b a l h o

BUSÇAO
V cP

s 7  d i s t r i b u i ç ã o

GERSON PELAGE DD WASCIHEíTQ, brasileiro, soltei, 
ro, func.púb.est., residente e domiciliado nejs 
ta Capital, à rua 10A8, na 8A-S.Pedro Ludovico 
via de seus advogados que a presente subscrevem, 
com escütorio profissional no endereço em epî  
grafe (doc.l), onde receberão as comunicações* 
de todos os atos processuais, vem propor a pre 
sente Reclamação Trabalhista contra FU®AÇSo * 
ESTADUAL DE ESPORTES, pessoa jurídica de direi^ 
ta privado, sediada na Av."B", s/n-3ardim Goiaí; 
Estádio Serra Dourada, neste Cidade, pelo3 fa
tos e fundamentos a seguir:

1. 0 Recte. foi admitido pela Recda. em 01.07.82*, no cargo de "vigia", cf.* 
portaria nO 528/83, devidamente anotada em sua CTPS, com remuneraçãonensa

de E$ 1A.A00,00;

2. 0 Recte. N&3 í  OPTASTE pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS;

3. Em 01.11.82. o Recte. teve seu salário reajustado, nos termos da Lei 6708/ 
79, passando a perceber £120.736,00 mensais;

k . Que o Recte. não vem recebendo em dia seus salários, estando em atraso os 
meses de fevereiro, março e abril de 1983, descumprindo a Recda. o dispojs

to no art. A59 da CLT;

5. Que o Recte. foi injustamente demitido em 20.0A.83, através da portaria ' 
nS 589/83 da diretoria da Recda. doc.j.;

6. Que o Recte. t  ESTÁVEL, por força da Resolução da Diretoria de nQ 0A2/82, 
devidamente anotada em sua CTPS, doc.j.;

7. A estabilidade concedida ao Recte., por força de documento legal (Res.) , 
incorporou-se ao contrato de trabáho do empregado, via adesão.

FACE AO EXPOSTO, com fundamentos na CLT e deraa
is dispositivas legais aplicáveis a eapecie, PEDE:
a) Seja considerado nulo o ato tíe rescisão contratual da Recte., condenando- 

se a Recda, a RtlMTEGRA-lc na emprego, alem de pagar-lhe os salarios cor-
respondentes ao período de afastamento, com todas as vantagens ocorridas na
período, inclusive reajustamentos (art.A95 da CLT);
b) Que, anulado o ato, restitua-se a parte ao estado em que antes dele se en 

contrava, reintegrando-o, sob pena de não o fazendo, indenizar o Recte. ’
com o equivalente (art.158 do C.Civil);
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continuação... fls.02

c) Que seja da Rectia. condenada ao pagamento dos salários retidos correspon
dentes aos meses de fev/mar/abr/83, tudo em primeira audiência, sob pena1 

da dobra salarial;
salários retidos: fev/mar/abr/83......................E|124.416,GG

Para tanto, requer a notificação da Recda. no 
endereço ja mencionado, para comparecer em audiência que for designada, con-’ 
testar a ação, querendo, sob pena de revelia e confissão, acompanhar o prese_n 
te feito ata final sentença, quando devera ser julgada procedente a presente, 
como se pede e espera, condenando a Recda. a reintegra-lo no emprego e ao pa
gamento dos salarios retidos, tudo de conformidade com os preceitos legais , 
cf. se apurar.

Protestanto provar o alegado por todo o meio * 
de provas em direito permitidas, inclusive depoimento pessoal da Recda., que* 
desde ja requer, sob pena da revelia, e dando à presente causa o valor de ISS 
130.0G0,00(cento e trinta mil cruzeiros),

deferiment^T

?oi$nia,.04 de maio de 1983

?obinson Guedes 
OAB/GG 2141
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Estadual  p r e s i d e n t e  e d o m í c i i i a d a  n e s ta  c a p i t a l  á r u a . IQi .8ff n£'8á~8 

Setor» Pedra i.udov i c n r 1 dent. r nSf T 60Q .  to  I /SSP/GO  _______________________

abaixo assinado(s), pelo presente instrumento particular de 
PROCURAÇÃO nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procu- 
rador(es) o(s) Dr.(s) ROBERTO GONDIM DA SILVA MAIA, brasilei
ro, casado, advogado, OAB-Go nS 57^5» CPF-002 884 971/04 e
R081NSQN GUEDES, b r a s i l e i r o ,  s o l t e i r o ,  0A3/G02S 41___________________

com escritório na A v . Goiás, n2 623-Ed. Magalhaes Pinto, sala 
1.206-Fone:223.12.03 í nesta Capital, onde recebe(m) intimações, 
a quem concede (rn) amplos e ilimitados poderes com a clausula ’ 
AD JUDICIA para o foro em geral, e especialmente para, isola-* 
do(s) ou conjunt&mente, onde com esta se apresentar(e m ), defen 
der(em) o(s) outorgante(s ) em qualquer ação em que o(s) mes 
mo(s) seja(ra) autor(es) ou réu(s), as sistente(s ) opoente(s) ,ou 
de qualquer modo interessado(s ); podendo interpor todos os re
cursos em direito permitidos; propor ações e delas variar, ou 
desistir, acompanhando-as em todos os seus termos, até final ; 
entrar em acordo; agravar ou apelar de qualquer despacho ou ’ 
sentença; fazer assinar requerimentos e os documentos necessá
rios; produzir provas e justificações; requerer falência ou 
concordata; transigir; firmar compromissos; passar recibos e 
dar quitação; assinar termo e compromisso de inventariante; fi 
nalmente tudo mais usar e praticar, requerer e assinar para o 
completo desempenho deste mandato, inclusive substabelecer,com 
ou sem reserva de poderes.
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(Atestado médico, alteração dn contrato do trabalho. registro*FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(LE I N.o 5.107/66 R E G U LA M E N T A D A  PELO DEC. N .° 59.00/í í , ^  ^  ^

O P Ç À O

D á

Banco deposita no 

Agência...............

PraÇ»......
Empresa..............

/.......... /.........
Mês Alio

R E T R A T A Ç Ã O

-/...../.
Dia

. Estado .

p O R r " n B C R È T ^ ' " í í ’ " ’ 5 T ( ( 8 " " 3 'é " ' t r ‘í / I l '^ ® 2 ............. ...........

.......,.......  (pub. no D. Õ!'/de"oS7TÍ7BiK7’’Tbr'cOriSTaEíKttt(>""
Wês Ano* *' ............................... /••••estável no Quadro dê Èm jffêgbs' ’Fêrrfíãwntes" "

.......  Fundajão.

............, L . . . s ^ r j , t + * . .p x »J O â l . í « fe ^ * .

Carimbo e assinatura do empregador

O PÇÃO R E T R A T A Ç Ã O

........../......... /.........  .........J......... /........
Dia Mês Ano Dia Mês Ano

Banco depositário......................................................................................

Agência ---------- -------------------------------------------------------------------------

Praça____________ ___________ ____

Empresa................. ....................

. Estado.

Carimbo e assinatura do empregador

C .B .0 ........................................por motivo de .

Assinatura do empregador

f = -
r '

pia rançau uc ..............................................

C .B .0 ........................................por rr-rtivo de

'0 r
Assinatura do empregador

%  i

1

CERTIDÃO
CERTIFICO quo, constam da present» fõlhfc

documentos, numerados o rubricados por mim.
Chefe de Secretaria.,£)é> de______Q £ ........do 19j é ?^3

u1 
S*»
r



PORTARI? 5 £ 3 /v 3,

O DIRETO^ GERAL DA FUNDAÇÃO ESTADU 
AL PE E.RPOP^S, no uso de suas atribuições legais,

P E P o l V E:

nppcjMrvTt?f a ">artir desta data, o 
contrato individual de trabalho do servidor GÜRSQH Pü ü - 
GIü Na OCIMlNIO, Vigia.

CTTMPEA — PU

GABI^F-fr no DIRETOR CFRAL DA. FUNDA 
CÃO ESTADUAL DF eSPOp t e s, em Goiânia, aos 20 dias do 
mês de abril de 19?.?.

I U  M Terra
DIRETOR CERAT.
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S3TCR DE DISTRIBUIÇÃO

C E R T I D Ã O

Certifico e dmi fé que contém a presente a
ção reclamatoriai
N2 àe laudas i ____ __________ _______ _
Instrumento de procuração:
Paltersr-g? documentos diversos; ____________
0BS« : *________________________ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mes 
ma ação distribuída para Wíí /-^Junta de Conciliação e Julga 
mento de Goiânia, sob o ns C? í~/ s?3 , conforme Ata la
vrada no livro de Distribuição n2 & £  .

CERTIFICO também que foi designada a data
de 6> JT de Jhs del98 3 , às /'< 5“^  , para- - I ...  ^
realizaçao da audiência inaugural, tendo o interessado fica
do ciente*

Goiânia* de  ̂ , v de /■ y -- '

Chefe do Setor de Distribuição de 
e Mandados Judiciais

Feitos
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
de Go i ân i ô

NOTIFICAÇÃO N9 3 0 3 3 / 3 3

.faf.rüG m£ia.I,.2ü,u/..£X

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conciliação e Julgamento, à \v. Goias n. 332 - 2g andar - CÃntro______
___________________ • 12:5Q__( Çrze.-c-. ri ..çuani-a------------------ '
horas do dia 3 ;_____ ( c inr.»______ ) do mês de j,,| ;,0. ̂ 3________________ »
para audiência relativa ã reclamação ccnstante da copia anexa.

0 não comparecimento de V. Sa. à referida au 
diência importara o julgamento da questão a sua revelia e a aplicaçao’ 
da pena de confissão, quanto S cataria de fato.

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente 
independente do comparecim.cnto do seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir polo gerente ou qualquer outro prepo3to , 
que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o prepc- 
nente.

Go i an i a 06 de maio de 19 8.1

;ue a presento 
» foi expedida 
l, por via
> o registro* 
ec i bo
_  -, nvs.t



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n? ' a. JCJ 
Aos dias do mês de Jlíh'0

o n o Á;\j O

do  ano de  1 . 9  ° o
as

de
' horas, em sua sede, reuniu-se a : a. Junta de Conciliação e Julgamento

, sob a Presidência do MM. Juiz do Trabalho, 
_________________________, presentes

G o  i a  n i ,

Dr . P i a t o r »  T e  i x e  I r a A z e  ve í O r  i i n o

os srs. D a n i e l  V i a n a Vogal repre
sentante do empregadores e c p e d ito  Do.mi nqos S e z e r r

Vogal representante dos empregados, para i n s t r u ç ã o  
ajuizada por o e r s o n  P e i a

5 • i | o ; l e n t  o  da  r e c l a m a ç a o
c\fo  n a s c í  ítie n t o

contra F u n d a ç a o  E s t a d u a l  d e  E s o o r t e s
relativa a r e  i n t e g r a ç ã o ,  e t c

no valor de Cr$
Aberta a audiência foram, de ordem do MM. Juiz Presidente,

N < .apregoadas as partes, a s  12 ,  53  h o r a s ,  p r e s e n t e s  a m b a s .  0  r e c t e . c o m  o
acvopaco ;-.oo i nson ouece s
b  o  SS o  i i V c. .

r e c o r o . o  r e  s e r r e  e c p  o  r  2 o  b e  r  v  a  í B a  r  ■

A r e c e i a ,  a p r e s e n t o u  d e f e s a  c o m  d o c u m e n t o s .  
D o n c ! i a c  a o  r e c  u s a d a .
Pr, 1 0
P r : 3 C 1u s a
A s p s r t a  s

t e ,  o p o r e i j  n i c  cicie
\ • i O * ;p e r  o  i r  cie i o . J Ui

o  r  o v  a  d  o c u  me n t  a !
>f •* f Ci jJ C Ü  d  i I L to r

a r a  s o b r e  o s  d o c u m e n t o s ,  e

p r e t e  n dem, p  r  o d u z i r ,  e s c ! .rr» <•> r+a . n i d o ,  c o m  d o t a l h e  s ,  o s  f a t o s  q u e
/V

s e r ã o
p r o v a d o s ,  p e n a  c!e  p r e c l u s a o  *

0  r e  c t  e . e s c  1 p o  0 0  ? ! 0  ? VTN c e b e u  a  q u a n t i a  de ■ .  .  .  .

C.3 1 ! 1 . 3 7 3 , 5 -  0 ,  r s f  e r » n t e a o s  me s e  s  cie *Fe v e  r e í r o ,  m a r ç o  e  a  b r  i 1 d o . .
c o r r e n t e  a n o .

P a r o  d e ! i b e r a ç a o  s o b r e  p r o v a s ,  r i c a  a  á u d i o : :C Í G £5
di  a d a  p e r  a  o  d i a 0 5 . o  u t . Oo D _ ’-V / u 0 1 3 , 3 5  h o r a s , c  i 3 n t  a  s .

AT-1-1
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FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES - F.E.E., Pessoa Jurídica 
da Direito Privado, cora sede S Av. B, s/n9, Jardim Goiás, Está 
dio Serra Dourada, nesta Capital,com CGC.n? 02.374.247/0001-101 
DECLARA, por este instrumento e para todos os fins de direito , 
nos termo^ do parágrafo primeiro, do ar . 843 da C.L.T., que o 
seu empregado Dr. ROBERVAL BARBOSA E SILVA, brasileiro, casado, 
Advogado inscrito na O.A.B, Seção de Goiás, sob n9 5.608, está 
credenciado a representá-la como PREPOSTO, junto â Justiça do 
Trabalho, em qualquer Comarca do Estado de Goiás.

Goiânia, 09 de junho de 1983.

tARTORiO CMWtuu üf

Ç». U A 0 E 5 0 N A X 
<3c!. João U rJtdo de C/n

R e c o n h e ç ô  o .
f i r m e  _________ ____

. /_ £ < 
t f o  q u e

fé •

Em tastjfjjl-
GoiAni0'— '

d o  v e r d o d o .

SUBSTITUTO

RBC/mefh.

BE ■ w w .. . ■f d' d- . m



GOVÊRNO DE GOIÁS

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la. Junta de Conciliação e 
Julgamento de Goiânia - Go.

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES -F.E.E., 
pessoa jurídica de direito privado, ju 
risdicionada ã Secretaria de Cultura e 
Desporto, criada pela Lei Estadual nv 
3.645, de 12 de outubro de 1961,com se 
de no Estádio Serra Dourada, Av. B, ' 
syn9, Jardim Goiás, nesta Capital. Por 
intermédio de seu Preposto (carta ane 
xa), que esta subscreve, com fundamen 
to no art. 343, da C.L.T., vem respei 
tosamente á presença de V. Exa., apre 
sentar sua DEFESA, nos Autos da Ação 
Trabalhista, proposta pelo Reclamante: 
GERSON PELAGE DO NASCIMENTO.

1. O S  F A T O S

0 RECLAMANTE foi contratado pela RECLAMADA em 19/07 / 
1982, no cargo de Vigia, tendo o seu contrato de trabalho res 
cindido em 20/04/1983. Não ê optante pelo FGTS, e alega estabi 
.lidade, razão pela qual está reclamando reintegração ao cargo, 
pela rescisão de contrato sem justa causa.

Incontestável é o direito do empregador rescindir o 
contrato de trabalho de um seu empregado que não esteja aterden 
do aos interesses do empregador. A rescisão aqui discutida se 
configura como tal. Não houve desobediência a nenhum preceito'
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legal, porquanto a C.L.T., em seu art. 492, estabelece a estabili. 
dade legal e impeditiva da rescisão contratual sem justa causa, a 
penas para aqueles empregados que tenham atingido dez anos de ser 
viços prestados ao mesmo empregador. Esse interregno de tempo não 
foi cumprido pelo RECLAMANTE, pois que seu contrato de trabalho 1 
durou apenas 08 (oito) meses e 20 (vinte) dias (de 19/07/82 a 20 
/04/83).

O RECLAMANTE em sua petição inicial alegou ser estável , 
estabilidade esta desprovida de qualquer embasamento legal, pois 
que foi outorgada pela Resolução n9 042/82, de 10/11/82, da Dire 
toria da F.E.E., esta feita com base no Decreto n? 2.108/82, de 
0.4/11/82, do Governo do Estado.

De princípio, ambos os atos Decreto e Resolução, são ile 
gais. E, por assim serem, foram declarados nulos.

A Lei Federal n9 6.978/82 foi editada com o intuito de ' 
preservar a lisura do pleito eleitoral de 15 de novembro último , 
devendo obediência ã ela, indistintamente, Governantes e Governa
dos. Entretanto, ao Governante desprovido do senso moral que se 
lhes exige, originam-se não sô os atos imorais, mas também os atos 
ilegais. O Decreto n? 2.103/82, de 04/11/82, e a Resolução n?.... 
042/82, de 10/11/82, são atos ilegais porque foram feitos em fia 
grante desrespeito ã Lei n9 6.978/82. Numa medida puramente eleî  
toreira, que teve o escopo único e exclusivo de angariar para si 
e seu partido político a simpatia, e o consequente voto do servi
dor público, o então Governador do Estado promoveu um grande corru 
cio de seu partido político na Praça Cívica, em frente ao Palácio 
das Esmeraldas, reuniu seus cabos eleitorais e candidatos a cargos 
eletivos e assinou em solenidade pública, o decreto da "estabili
dade" Ã guiza de confirmação disso, juntamos a esta uma fotocópia 
do Jornal "Diário da Manhã", de ampla circulação em todo o Estado,, 
edição do dia 05/11/82 (doc. 01 ), onde se vi o então Governa
dor do Estado assinando o citado Decreto, vendo-se diversas faixas 
com dizeres alusivos ao ato e ao partido político então no Gover
no: "PDS - ESTABILIDADE NO EMPREGO - PARA VEREADOR JOÃO ROSA N?..
1.674 - PDS", ESTABILIDADE COM ARY E OTÃVIO". É do conhecimento ' 
público que ARY é o nome do então Governador e que OTÃVIO ê o no



me do então candidato ao Governo pelo partido político (PDS) que 
governava este Estado. Dúvidas não há quanto â tentativa de bur 
lar ã Lei Federal n9 6.978/82. Se o artigo 99 da Lei 6.978/82 ,
proibe taxativamente todos os atos da administração pública que 
visem conferir qualquer forma de provimento ao servidor público' 
no período de 17/08/82 a 15/03/83, e com isso evitar aliciamento 
eleitoral, o Decreto da "estabilidade" já nasceu fulminado, pois 
que o citado art. 99 da Lei Eleitoral o declarou "nulo de pleno' 
direito,não gerando obrigação de espécie alguma para a pessoa ju 
rídica interessada, nem nenhum direito para o beneficiário..." 
Sobre o assunto diz Fãvila Ribeiro (Direito Eleitoral, pág. 274): 
"No proibir os atos de provimento, procura a Norma Legal evitar' 
o aliciamento eleitoral âs expensas do poder público ou outoigas 
funcionais." Pelas mesmas razões, a Resolução da "estabilidade" 
é nula de pleno direito, posto que foi feita em obediência ao De 
ereto n9 2.108/82, conforme podemos ver na fotocópia que a esta 
anexamos (doc. 0/y ), onde se lê: "A Diretoria da F.E.E., no uso 
de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vista o que 
dispõe o art. 29 do Decreto 2.108/82, de 04/11/82..." (Grifos). 
Pelos mesmos motivos, a Resolução n9 045/82, de 21/03/83,anulou' 
a Resolução n? 042/82. "O ato administrativo ilegal não pode pre 
valecer, sendo pacífico o entendimento de que a própria adminis
tração pode anulá-lo por seus próprios meios" (STF, Súmula 473 - 
Hely Lopes Meirelles - Direito Administrativo Brasileiro-6a. Ed_i 
çâo, pág. 178) ..

Oue o RECLAMANTE nao vem percebendo seus vencimentos,com 
tanto atraso como denuncia o mesmo, pois que na realidade o que 
tem ocorrido a esse respeito pode ser considerado quase que per 
feitamente normal, diante da crise financeira-econômica por que 
passa o País, na conjuntura atual, e em especial o Estado de Goî  
ás, portanto, não descumpriu a RECLAMADA o disposto no art. 459 
da C.L.T., tendo em vista depender totalmente de verbas g 
mentais, para cumprir seus compromissos. ___

2 . O D I R E I T O
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VjAo-i/eó - 0 4

O RECLAMANTE pede os pagamentos dos salários dos meses de 
fevereiro, março e abril/1933.

Os salários desses meses já foram recebidos pelo RECLAMAN 
TE junto à Caixa Econômica Estadual, conforme se prova pelas foto

Face ao exposto, a RECLAMADA pede a V. Exa., por ser de 
inteira Justiça, seja a Ação julgada IMPROCEDENTE, condenando-se o 
RECLAMANTE às Custas Processuais e demais cominações legais.

Protesto provar o alegado por todos os meios de provas em 
direito admitidas.

cópias dos contra-cheques fornecidas pelo Banco pagador

Goiânia, 05 de julho de 1983.

O.A.B. n9 5.608-Secção/Go.
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F U N C IO N A L IS M O  E S T A D U A L

Ao uuainar, ontem á noite, o 
j decreto nu 2.108, que outorga ee- 
juibilidade uo funcionalismo pú-
! blico estadual, o governador Ary 
| Valadão esclareceu que aquele ato 
nào era uma benevolência do aeu 

[governo Era sim, "um direito 
| conquistado por todos aqueles que 
devotaram dedicação ao Estudo,

1 durante muito tempo". Na mesma 
i solenidade, realizada na Praça 
I Cívicu, com a presença de mais de 
| dez mil pessoas, o chefe do Gu- 
] blnete Civil da Governadoria, 
Nídio Vlartini, leu o decreto e a 
mensagem enviada à Assembléia 
lügis[ativa propondo a introdução 

: de um novo Estutudo do Mugis- 
111 1 11 •

I A equipe de auxiliares do guver- 
i nu estadual compareceu à concen- j tração. No mesmo locul, fia>u «x- 
I posta ao público a barca da F uji- 
| daçho Açfio Social do Palácio dua 
I Esmerai dus. que percorrerá us 
[ águas do rio Tocantins, levando 
j assistência médico-odontológica às 
I populações ribeirinhas.
I Antes ‘ do governador Ary 
: Valadik) e da primeira dama do Es- 
j tacb. Maria Valadão, chegarem à 
i praça públieu, foram apresentados 
j núineroB musicuis e o hIkjw do 
I "telào" — apresentação sunori- 
| zudu de artistas nacionais em 
j video-cassete.

FESTA
Para animar u festa do fun- j donulismo público, que viu seu 

emprogo uaaegunulo ixilo governo 
! do Estudo, o repontista oficial foz 
j alguns versos, agradecendo a A 17 
j Valadão. Quando acabou, surgiu 
| da platéiu um outro repentista, 
i também paraibano, e começou a 
I desenvolver a arte do repente. 0 

público gostou tanto que o homem 
I acubou sendo erguido até 0 palan- 

que, onde falou no microfone, 
i levantando calorosos aplausos da 
I multidflo, para estranheza da 

segurança e 0 cerimonial do Pa
lácio.

I O discurso inicial da solenidade 
: coube à primeira dama do Estado, 
i Ela pediu desculpas ao povo ali 

presente, pelo atraso, pois, jun
tamente com o marido, partici
pavam da inauguração da usina 
de Balsas Mineiro, no Norte 
goiano, Entretanto, falou do seu 
prazerem ver aquela concentração 
pública que certumente ficaria na 
história de Goiás.

Externou 0 seu entusiasmo u 
todos os presentea, afirmando que 
Ary Valadão era o grande respon
sável pela manutenção da esta
bilidade familiar do funcionalismo 
público estadual. " 0  governador

CANDIDATO
O candidato u senador, Osires 

Teixeira, falou, em seguida. Res
saltou 0 altruísmo do governador 
do Estado em conceder tôo impor
tante beneficio paru o funcio-' 
nalismo público estadual. Obser
vou que a assinatura daquele 
decreto significava a segurança e a 
estabilidade no emprego, amea
çada pelo candidato da oposição uo 
governo. Compurou tumbém 0 alto 
nível da cainpanhu podessista que 
"não está preocupada com xin- 
galórios e difamações, conforme 
vem agindo a oposição em Goiás” .

Osires Teixeira disse que essa 
mesma oposição, "fo i aquela que, 
anos atrás, mandou queimar mais 
de 300 barracos no setor Pedro 
Ludovieo, expulsando os invasores 
daquela àreu, enquanto a primeira 
dama, através dR Ação Social, 
pruinove u entrega de lotes paru 
milharas de fuinilias murginuü- 
zadus".

“ Não fosse esse decreto — 
acrescentou Osires — mais de 40 
mil funcionários do Estado seriam 
exonerados pelo candidato do ôbu- 
ôba. Aproveitando a ocasião, 
Osires lançou 0 nome de Ary 
Vala dão como candidato ao gover
no do Estado, nas eleições de 1986.

ARY VALADÁO 
Com a voz um pouco rouca, 

devido aos constantes comícios e 
inaugurações. o governador Ary 
Vulud&o começou 0 seu pronun
ciamento, lembrando os velhos 
tempos do sítio onde morava, com 
a esposa, em Anicuns. Frisou que a

Ixjr duas vezes, 0 elegeu prefeito e 0 
apoiou, também por duas vezes, a 
sua indicação para deputado es
tadual.

Ao ressaltar que veio de um cal- 
duirão de sofrimento e que também 
eru povo, Ary Valudão lembrou 
que sempre teve como meta, u luta 
por melhores condições de vida 
para essa gente. Afirmou que 
quundo exercia 0 mandato par
lamentar, nu Assemblólu Legis
lativa, 0 então presidente daquele 
poder, íris Rezende Machudo, 
reduziu os vencimentos ifes fun
cionários da Casa e impediu a 
aprovação da mensagem de au
mento do funcionalismo público 
estadual.

Ary Valadão também agradeceu 
ao povo que, confiando na sua 
dedicação, 0 elegeu duas vezes 
deputado federal. A  sua conduta 
no Congresso Nacional lhe valeu 
represálius e ameaças. Citou, como 
exemplo, que, naquela ocasião, 
votou contra 0 pedido de licença 
presidencial paru processar 0 
deputado Márcio Moreiru Alves. 
Outra vez se sentiu ameaçado por 
ter votado a favor da instituição do 
divórcio no país.

A decisão an conceder esta
bilidade no emprego ao funcio
nalismo público, conforme Ary 
Vuladào, surgiu de inúmeras 
reuniões, com a primeàn dama, 
Nidio Murtini, entre outros juris
tas. Essa idéia tinhu de aer colo- 
cuda em prática, para garantir aos 
funcionários do Estado, que foram 
ameaçados de exoneração pelo can-

portanto, foi de preservar a ca
tegoria. O decreto assinado por ele, 
conforme disse, "não é um ato de 
benevolência e, sim, um direito 
conquistado, um direito que todos 
têm e não sabem".

O governador criticou também a 
proposição do candidato do PMDB 
que afirmou nos jornais ter "uma 
formula especial” para abrir 100 
mil novos empregos. "Como ele 
ferá isso — disse Ary Valadão — 
se a blha de pagamento desses 
funcionários atingirá rrfais de Cr$ 1 
bilhão e 500 milhõeá? Como a 
oposição pode dizer uma coisa 
dessas, se votou contra 0 emprés
timo externo pedido pelo governo, 
para empregur no desenvolvimento 
do Estado?" Ressaltou, entretan
to, que se Otávio Lage for eleito, 
este instituirá, de imediato, 0 13° 
salário parao funcionalismo.

O Estado paru continuar cres
cendo, disse 0 governador, pre
cisará estar aliado ao governo 
federal, sem o qual não terá as 
mínimas condições de sobreviver 
ao processo de desenvolvimento. 
Exultou h multidão presente a 
votar nos candidatos do PDS, 
como voto de gratidão, pelos 
benefícios recebidos. Indicou tam
bém o nome de Osires Teixeira — o 
seu candidato — para 0 Senado da 
República.

Na mesma ocasião, o governador 
mostrou ao público, a narca que 
porcorrerá 0 riu Tocuntins, levundo 
a Ação Social do Governo. Para 
finalizar, disse que 0 dia 4 de 
novembro passara para a história

0 ATO DE ARY 
QUE DEU A ESTABILIDADE

E o seguinte, na íntegra, 0 
decreto governamental que outor
gou estabilidade ao pessoul con
tratado do Estado:

DECRETO N “ 2.108, DE 04
DE NOVEMBRO DE 1982 

Outorga estabilidade ao pessoal 
ue especifica e dá outras provi- 
ências.

O GOVERNADOR DO 
ESTADO DE GOIAS, no uso da 
suas atribuições constitucionais;

C O N S I D E R A N D O  que o 
pessoal contratado da adminis
tração direta do Poder Executivo e 
de suas autarquias é tutelado pela 
Consolidação das Leis do Tra
balho. nos termos do art. 7U, item 
II, e seu parágrafo único da Lei n“ 
6.725, de 20 de outubro de 1967, e 
do urt, 7o, ' caput", do Decreto n° 
1.800, de 15 de abril de 1980, em 
harmonia com o arL. 66 do pre- 
citado diploma legul, com a re
dação dada pelo art. 12 da Lei n° 
7.200, de 13 de novembro de 1968;

C O N S ID E R A N D O  que 
idêntico regime è adotado para 0 
pessoal das empresas públicas e 
sociedades de economia mista sob 
o controle acionário do Estado de 
Goiás, por imperativo do art. 170, § 
2°, da Constituição Federal;

C O N S ID E R A N D O  que 0 
pessoul das fundações instituídas 
pelo Estado é igualmente regido 
pela Consolidação das Leis do 
Trubulho, de vez que, por lei, tuia 
entidades são touas doladus de 
personalidade jurídica de direito 
privado;

CONSIDERADO que. desde 0 
advento da Lei federal n" 5.107, de 
13 de setembro de 1966, que 
instituiu o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço, têm predo- 
minudo nu administração direta do 
Poder Executivo e em suas autur- 
quius, bem assim nas fundações, 
empresas públicas e sociedade de 
economia mista sob 0 controle 
acionário do Estado, us admissões 
com opção pelo referido Fundo;

CONSIDERANDO que tais 
admissões, com opção pelo Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, 
perfazem um universo bastante 
expressivo de algumas dezenas de 
milhares de empregados e servi
dores, vinculados à admmistração 
direta e indireta do Poder Exe
cutivo;

CONSIDERANDO que è 
pacífica a doutrina e remansosa a 
jurisprudência no sentido de que 0 
empregado optanle não tem direito 
à estabilidade prevista no art. 492 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho, nada obstando, portan
to, a sua despedida bem assim a 
dos não optuntes com menos de 10 
anos de vínculo laborai, por mero 
ato de arbítrio do empregador;

CONSIDERANDO, todavia, 
ue. dentro do princípio geral de 
ireito de que a lei estabelece 

garantias mínimas e não gurantias 
máximas, e da constatação da que 
as relações contratuuiw de trubulho, 
segundo dispõe 0 urt. 444 da citada 
Consolidação, "podem ser objeto 
de livre estipulação das partes 
interessadas em tudo quanto não

da administração direta do Poder 
Executivo e de suas autarquias, 
bem como ao pessoal das fun
dações, empresas publicas e so
ciedades de economia mista sob o 
controle acionário do Estudo, seja 
optantes ou não opianies. indepen- 
dentemente de seu tempo de ser
viço ;

C O N S ID E R A N D O  que a 
estabilidade é, comprovodamente, 
fator de proteção e meio de inte
gração do empregado ou servidor 
na empresa, sondo que essa garan
tia gera nele estimulo polo trubulho 
e interesse por uma melhor qua
lificação e eficiência;

CONSIDERANDO, finalmen
te, que a estabilidude contratual, 
além de encontrar amparo no art. 
444 da Consolidação aas Leis do 
Trabalho, tem ainda sua legiti
midade jurídica amplamenle re
conhecida pela doutrina e polu 
jurisprudência, merecendo especiul 
destaque as conclusões alcançadus. 
neste purticulur, pelos renoniados 
juristas ARNALD O  SUSSE- 
KIND e DÊL10 M ARANHÃO no 
parecer que emitiram às fis. 05/19 
do processo n° 2100-05981/82, 
protocolado na Secretaria do 
Governo,

DECRETA
Art. I o — Aos servidores da 

administração direta do Poder 
Executivo, de suas uutarquios e 
fundações, regidos jxíIu Conso
lidação das Leis do Trabalho, o aos 
empregados das empresas públicas 
e sociedades de economia mista sob 
0 controle acionário do Estudo, 
inclusive os optantes pelo Fundo 
de Garantia por Temjx) de Serviço, 
é assegurada a estabilidude nos 
termos do Titulo IV. Capítulo V II, 
da Consolidação das Leis do 
Trabalho, independenlemente do 
prazo estabelecido em seu art. 492.

Parágrafo único — A  esta
bilidade outorgada por este ariigo
não beneficia o servidor ou 
empregado no exercício de cargo de 
direção, gerência, chefia, função de 
assessoramento ou outros de 
Confiança imediata do empregador, 
salvo era reiaçfio ao emprego, se
titular de cargo ou função de 
natureza efetiva ou permanente.

A rt. 2o — Incumbe ao 
Secretário da Administração 
anotar nas carteiras de trabalho e 
Previdência Social dos servidores 
da administração direta Uo Puder 
Executivo a garantiu quu lhes è 
conferida pelo urt. I o. competindo 
aos dirigentes das autarquias, 
fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista sob 
0 controle acionário do Estado 
adotar idêntica providénciu com 
referência aos seus empregados, 
igualmente favorecidos por este
ato.

Art. 3o — As empresas sob o 
controle acionário do Estado de 
Go<ás deverão tomar medidas 
internas para u uprovação, de 
imediato, pelas respectivas 
Assemblèias-uerais, das dispo
sições deste decreto.

Art. 4o — Este decreto entrará
—  • —' -  - «  mu nnhli.



RESOLUÇÃO N9 42

A DIRETORIA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES,

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, tendo em vis; 
ta o que dispõe o art. 29 do Decreto n. 2.108, de 04 de novem- 
bro de 1982, publicado no Diário Oficial do Estado de n.
14.1167 de 09.11.82,

R E S O L V E :

Art. 19 - Fica autorizado o Setor Competente 
desèe órgão a anotar nas .Carteiras de Trabalho e Previdência' 
Social dos servidores, pertencentes ao Quadro de Empregos Per 
manentes desta Fundação, a ESTABILIDADE que lhes é outorgada' 
na forma do disposto no "caput" do art. 19 do Decreto n9
2.108, de 04 de novembro de 1982.

Art. 29 - A presente Resolução entra em vigor 
nesta data, revogam-se as dispoiições em contrário.

SALA DE REUNIÃO DA DIRETORIA DA FUNDAÇÃO ESTA 
DUAL DE ESPORTES, em Goiânia, aos 09 déas do mês de novembrode
1982.

---------
Célio Cândido Alves 

DIRETDR GERAL
Jason Valadao Parrode

DIRETOR ADMINISTRATIVO

7' \Jose domingos de Brito "
DIRETOR TÉCNICO

JJS/bc.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

de Go i an i a

ATA DE AUDIÊNCIA r e a l i z a d a  ao p r o c e s s o  n9 __ | _ a .  JCJ 1208____________ /

Aos 06 d i a s  do mês de o u t u b r o ______ do ano de 83 ,

i s  »3 :35______________h o r a s ,  em sua s e d e ,  r e u n i u - s e  a 1 a . J u n t a  de

C o n c i l i a ç ã o  e J u l g a m e n t o  d e ______ 001  an 1 a_________ _______________, sob a P r e s i 

d ê n c i a  do MM. J u i z  do T r a b a l h o ,  Dr .  P l a t o n  T e i x e i r a  de A / pi /qH» F i l h

______________________» p r e s e n t e s  os s r s .  D a n i e l  V i ana_______________________________
Voga i  r e p r e s e n t a n t e  dos e m p r e g a d o r e s  e E x p e d i t o  Domingos B e z e r r a ________

Voga l  r e p r e s e n t a n t e  dos e m p r e g a d o s ,  p a ra  I n s t r u ç ã o  e J u l g a m e n t o  ___ _
da r e c l a m a ç ã o  a j u i z a d a  p o r  GERSON PELAGE DO NASCIMENTO__________________ ___

c o n t r a  FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES 

r e l a t i v a  a r e i n t e g r a ç ã o  no c a r g o

____________________ ___ _____________________________ _ _ _ _ _ _  ___________ _ *
no v a l o r  de Cr$

t e  ,
A b e r t a  a a u d i ê n c i a  f o r a m ,  de ordem do MM 

apregoadas as p a r t e s ,  ' , >v

. J u i z  P r e s i d e n -

AT-1-1



P .J- -  A T .  -  T R I B U N A L  R E G I O N A L  0 0  T R A B A L H O  D A  10? R S Q I Ã O

a s
c a  • à/V o  -%h  - Ce'4

ir ilp  Lorrea
KERETCR DE SECRETARIA
\ ' J V - GD

Vistos os autos,

Nao hâ mais razão deste processo 
continuar fora de pauta. 0 S.T.F. já 
julgou a representação a ele conexa. 

Inclua-se em pauta para o dia 
U  / 0°j /198 s t às 1 j , q/o horas.

Intimem-se.

TRT 1-1.1365 GHÂFICA TRT



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
Junta de Conciliação e Julgamento

Aos dias do mês de do ano de — , em sua sede,
reuniu-se a 13 Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

, presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 
que abaixo assinam para audiência relativa ao Proe, ns i2on/03 JCJ -

/ , em que são partes Gersc V-J. ;--ee d- uasci
e Firadaçã.r Estadual do Esport".

Ãs hs. e d min., foram apregoadas as partes. ?:r tut ■' a

jü is  Ciassjsía Hmprcgadof

Píaton Teixeira dc .̂ tvedu .. 
JUIZ ü© TRASAIflO

• ‘‘Expedito h  . Bezerra
Juiz Clussala limpregado

í K f
TRT 1,1.1207



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
Junta de Conciliação e Julgamento

1

Aos dias do mes de ; do ano de s-v , em sua sede,
reuniu-se a 1 2  junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

, presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 
que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. nfi 12CÍ/C3JCJ - 

ocüc a / - em que são partes gerjod PELAGE do PAJCI-
JDAÇAC ESTADUAL D E GoPüP ,

ÀS 1 a hs. e min., foram apregoadas as partes. A s

ò ãíè 1 ! ■?-!s e  s a  3  P r °  v a s  .

J - f l i i a i s *

6 •• .17i c o n c i l i  a ç ã  .

i i  C:au£â te:,i o v a lo r  de •] o /l / ! i  i  n n  JL C-i  « ,•_!. tr , A- O •

á  c v t a t A í i r .-vi- U r i . L- -e X 0  • 9

P ÃF. TBTRT 1.1.1207
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i s  JC  j/ G o i an i  a~Go. £1 . 02

A c : spsi:e■ c i a  da j u s t i ç a  do Trabalixo c d e f 

n id a  na C e n s t ito iç ã o  F ed era l ( A r t .142) .  Assim , se  e u is te  a 

ção popul.iU ço o ..a i  s sa r e c l  su a té u i a não Sê pede mandar /  

e s te s  autos à J u s t i ç a  Corram. ou recebeu  os autos d aq u ela  a -  

cao ser; f e r i r  ã  L e i A aieu . A ã itu a ç u  - intM dí&s

a ç ces p-aais que discutem  fa t o s  também d is c u t id o s  n e s t a  Cou

te ( u. : atos de J.m probidade) .  Os p ro c e sso s  cc ureu d is t in t o s  

e independuiifces, sendo c e n s t itu c io n a ilic n te  im p o ss ív e l a use 

n i  ao .

p'ode- s c ,  no n áu su c, espere a r -  s o 0 t r  ã ;  s i  tc OT1

j  U1 pado do X.jti a .f ie ; de s e a v i tarem o so is Õ-..S co; t r a d i t o r ia q
1

r ;
/
CA X*esc 1  vc r d t c qa ferina, no caso os.se-c í f i c s  , é e sp e ra r f

/

lo ii-:: auee-, cc c. t r a r i  cCicio 3. coleuiciade d0 p ro cesso  do tua .3 3c

11 ; 0 .
// tfj ■ s_se- ..-fie, nó entanto-, o u l ja n e n tc p e lo - -
, d r x c: Sup ro no rnUÍbnnal Fe doral d ... - n çm  de su o s/ .e titu -

c i Oi■; aj. i ca.de do 0 cc; s t  2 , 1 D£/-£» pe.se s ..■ s e ju i r  um poiitc dc

v.i s t a  q • ‘ P- q• - i up l . a a- ■' , "--ui a d e f in it iv o ^ Í ®  ._ 1 S ã.u, . , ' A. , /( 1 / ■- /
i. u. OU. iic m*

i  te do prob le  a.&# duece-.e-c -! N • . ^-.ac-o s  ae s -

c i a i i  ;A e r i  j 1 eq o. oportu n idade d', piv.-.? r ; u ; s s .  pssesseius //

d : r-fj.. - CC S L *3 Os se t o .

0 Dir e i  to do T rab aln c p re tope 0 oiiprojado /

CC íil ro l AÇ AO as • i C ̂ ciCCT . 0 D ire i  t .  ade; ix  i s  u atisu . pro 1

3. s o cie. d ade do ade ii n:i s brado e . Mac suo e i ã: s i  ri c O; o .3. c j. v  c . 5.

u V::‘ .0 J rs es 0 uX lc C f -
✓

; t r a r s  o , s. ; Se trã ta n do ds- 6rj~os. uu s

"•Ã r-... L a. ' C~'A d ev G O s e r  obod s e id ;s  a r i s o ■3. •

C
 ̂ /•%p a u a jraes l i ,  1  e A-11 . 1 70, ]?. Cens t i  ttd ç a.o

Fr ■d .sua] rv
r  ao po de -e::c lu i r  da. a p lic a ç ã o  to 4c s D irã itQ  A.s i u.is

ur L À Ve * 6 c.z; DcU•to sic-ra.,. cc:n timea is- :;a c t a* A 'e  não t r a n s i 0 .T

o dá uiee; : te d ■us-. e s t a t a l o-; uu s ipi -s - ã r i 0 p r iv a d o .

F:;u puá q cm sSo cceescieu;uLa, pode e f i s e s e  /  

que â es t a b i l id a d s  o b je to  d e s ta  açao :iTxc f o i  dada sem v - s -  

';i;-SA s l  i le - r o ir  s .

A - e cda . f u : ;  auto ’ ' u i .to i s  _ r.ção públ:i cs.,

a, porlrgü to , cS át; S de seu s d iy i je n t e s ,  pura te.au: s u e id s -  

gr co v .d ic iss .u r-s . u :r p y lA e íp io F  d* 7 n jalidatl* , m ôralidad  /  

■ f a i a ,  d i j e ,  u ,.u a lid ad e  e f i . o a l i d a d .

L o je l ,  o ate que c: usotou. e. ■ s t a b i l i  d ade r. o

• •
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t

.! s±

!p.eclix o a l ie i  swesâte de vc L-:; .

Ac r ;a : , oa r oe; : : ■ n

B, por ú ltim o, a e in a lid a d e  do ato é a te  ves 

:o aadada legaitffôate* 0 único ob joL ivo  f o i  co o se y u ir  vo to a . 

I-IâCuiâdp, e &tt torACu—âfi i l o j a l ,  va " i:qgor£â&(k> s i  boi p ra  

ticado  por ridiô i  âçer& tô , por to a i a, re so lu ç ã o  cu ro a l i s a  

do 3iTi aso oubI c i  a; rã o  f a l a r  er e o ta b ã lià à d e , p o is  ni© garou 

a-a;bo i e f e i t o ,  ■ ., eGnSéqttenteKÇiiia, im p o ss ív e l a r a t i r t e j r a ,  

a a.; p ie i  to ad a .

ú'. —:.o co p&ssnge.-i, que mesmo iadepeno o rto /

do: ..lo ien oo , a ju n t a  chegou o Conclusão que a es t a b i l id a d ' /  

io-ooo dooirv a i pana todos cs empregados r,ãc peco ser dada pe 

1 3. a d n in is tração  p ú b lic a .

A in  ap t i  dão o o. bai:.:a p ro d u tiv id a d e  a ão sã o /

> nr a aarroladas peito t . 452, da CLT, cc juntas c aus as

d iopeom , s ituação que c. o r i  ̂  ar i  a o p ay a o en r o e t e r :  o

vidro s in ú t e is .

Qual quer ro l ação de trabal.bo pressupc e  i :t i  p e ,

ríodü de experiência* do :o prin cip ie  :? t l  de ta l Forma arvo 

rídto .o D ire ito  p os it ivo  que ate «esmo c d oo: o. o ó ríc públi—

Vco fed.srâl admitido ne diante concurso Scaiefits será  e stá ve l '
T; “ ■/_

/ ,
: 3 QC 0 * ao:.oi ;ú do C- ”r v iç o ( ar t , 100  do W i J • c bs aro; '.n* qi, /

'-/
ií- mesmo os J V.l 0os d C 00 0’.L irooi ra  i r s t ã i c i a  e S- c ap arn do.. c. ,c- O' ifv~:

Y3. (p a rá a r a x c 1 $ . dc ?r t . 1.12 , do. C F .) •

A . S t a b i l i dado Í;iCO.:K ÜC :ur e.0 üo ral S ;nopre “! _
»»”•1 v- f e r i r  a

✓c t;Í r• p ado r , is. s cr  e t i va , p osto que co lo c a £.:1 j 0 J t //
pa i * ^0 1 lí V: ? 0 j01. Dl i o c , e não p ar t i  cu l a r . Ú no encarpe) ;1 L á. ‘ O G

■ rode, p a ra  s e r  bar.caio p e la  so c ie d a d e .

C c -p ro sá rio  podvado, e s t e  sim , pode â ís p o r /  

I-:o seu  p a ír in o n io  ocvn bem in te n d e r .

C s a lá r io  r e la t i v a  ca  o ra so s  de b avero erc  ,

, ?oç a b r i l  j l  .õoo a i p a g a i cvoobcroo d e c la ra ç ã o  da prépri©  

o e ct . às f  1 s . Do.

AiblE 0 EXPOSTO, a b d 0 L V d o. 10 

JC j/Sc im í a-..., p o r : o . r i : . , ,  veiic idc © St*. V-A^al b o p r o s  ::;o -  

dos br .e. ■; ■.:■ ?fi , ju lg a r  ItoUGCitodlbAJ es ta  r o c ln eateri e
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